

[image: image1.wmf]
	REQUERIMENTO Nº060/2017



AUTORIA: VER. CICERO DOS SANTOS, RENATA FRANCO, MILTON SOARES E DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO.






Senhor Presidente,





 Requeremos ao Senhor Prefeito, ouvido o soberano Plenário, que sejam prestadas as seguintes informações a esta Câmara Municipal sobre o Contrato de Locação nº027/2017, cujo objeto é um imóvel em alvenaria com 350 m², edificado na Av. Belo Horizonte esquina com a Rua João-de-Barro S/N, quadra 298, lote 12-A, Bairro Jardim das Palmeiras, no valor de R$6.006,60 mensal:

1. comprovação de que o referido imóvel é o único que atende às necessidades da Administração, justificando-se a dispensa de licitação, nos termos do art. 24, X, da Lei de Licitações (Lei Federal nº8.666/93), in verbis:

"Art. 24.  É dispensável a licitação: 

...................................................

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia;" (grifamos)       

2. o porquê de o município estar pagando a locação de um imóvel desde 01.06.2017, no Bairro Jardim das Palmeiras, sendo que até hoje o mesmo continua desocupado, sem qualquer utilização, inclusive constatamos in loco que nenhuma adaptação foi feita até agora.
   Justificativa




           
 O município locou um imóvel em alvenaria com 350 m², edificado na Av. Belo Horizonte esquina com a Rua João-de-Barro, quadra 298, lote 12, no valor de R$6.006,60 mensal, com início em 1º de junho de 2017 e término em 31 de maio de 2018, para instalação de uma farmácia, segundo consta no Processo de Dispensa de Licitação nº006/2017, de 22.05.2017. Tal dispensa se deu sob a alegação de que se trata de imóvel destinado à atividade precípua da Administração Municipal, nos termos do art. 24, X, da Lei nº 8.666, de 21.06.03.



            






 Não obstante, conforme constatamos in loco, o prédio continua desocupado e não recebeu quaisquer adaptações para a pretensa instalação, com o dispêndio até agora de R$18.019,80, referente a três parcelas do aluguel, sem nenhum fundamento. Até o dia 5 próximo, conforme contrato, a Prefeitura procederá ao pagamento da 4ª parcela.

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 2 de outubro de 2017.
VER. CICERO DOS SANTOS              VER. RENATA FRANCO

VER. MILTON SOARES         VER. DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO

	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2017               _________________________

                                                                                                                                         Protocolo

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2017

Presidente  _________________________________

                                    Ver. Wagner Tavares da Cunha
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